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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

PORTARIA N" 15612022, DE 01 DE SETEMBRO DE2022.

orspÕe soBRE coNcESSÃo oe rÉnras panl
SERVIDORES DO TI,IUruICíPIO DE PORTO

esperuotÃotltt.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e

gozo das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, o artigo 52, da Lei Complementar 01712003 de 't5 de

Dezembro de 2003, Art.98, da Lei Complementar 016/2003 de í5 de dezembro de

2003.

RESOLVE:

Art. 1o - Conceder, a partir de 01 DE SETEMBRO DE 2022,30 dias de férias

aos servidores (as) abaixo relacionados.

o CELINA BATISTA DE OLIVEIRA - matricula 665-1, período aquisitivo de

24 t 03 t202 1 A 23 t 03 t2022.

. DONIZETI ROMEIRO DA SILVA - matricula 794, período aqulsitivo de

10t08t2017 A 09/08/201 8.

. EDVALDO DA SILVA ARAÚJO - matricula 11338, período aquisitivo de

0 1 I 02t20 1 8 A 31 t0 1 t2020 19.

. EMERSON DA SILVA TEIXEIRA - matricula 11338, período aquisitivo de

13t 1 1 t2018 A 12t1 1 t2019.

r GILVAN ALVES DE LIMA - matricula 1026-1, período aquisitivo de

08/03/2018 A 07 t03t2019,

. LUCIANO MASSAVI - matricula 11, período aquisitivo de 1110812017 A

10t08t2018.

o LUIZ ANTONIO SETE - matricula 11527, período aquisitivo de

0 1 I 05t20 1 9 A 30 t04 t2020.

. MARCILENE CARVALHO DOS SANTOS - matricula 12468, período

aquisitivo de 1010112020 A 0910112021 .

. NILDA OLIVEIRA DE SOUZA - matricula 11, período aqutst de

1310312016 A 12t03t2017.
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o RENATA CRISTINA DOS SANTOS - matricula 11565, período aquisitivo

de 09t0712019 A 0810712020.

o RUTE VIEIRA DE SOUZA CARLOS - matricula 144-1, período aquisitivo

de 0210312019 A 0110312020.

Art..2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

do Prefeito de Porto E

MARTI OLIVEIRA
Prefeito.
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Gabinete

setembro de 2022

, Estado de Mato Grosso, em 01 de


